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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME
SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

 

PROCESSO Nº 71000.004369/2024-15

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2024, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, REPRESENTADA PELO
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME, POR
INTERMÉDIO DA SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, E A EMPRESA SOLUCTION
LOGÍSTICA E EVENTOS EIRELI .

 

A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME, por
intermédio da SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, inscrita no CNPJ sob o nº 05.756.246/0004-54, com sede
no Bloco “A”, Esplanada dos Ministérios, Brasília-DF, neste ato representada por seu Coordenador-Geral de Licitações e
Contratos, o senhor FELIPE RIBEIRO ALVES MORAIS, nomeado pela Portaria nº 65, de 13 de abril de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de abril de 2022, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SOLUCTION LOGÍSTICA E
EVENTOS EIRELI , inscrita no CNPJ sob o nº 12.941.636/0001-17, estabelecida SRTVS Quadra 701, Conjunto L, Nº 38, Bloco
01, Sala 717, Edi�cio Assis Chateaubriand, CEP 70.340-906, Brasília/DF, neste ato representada por sua Sócia Administradora,
a senhora MARIA CÉLIA LIMA PAIVA FIGUEIREDO, em conformidade com o Contrato Social da empresa, doravante
denominada CONTRATADA, de acordo com a minuta examinada e aprovada pela Consultoria Jurídica por meio do Parecer nº
00002/2023/DISEMEX/SCGP/CGU/AGU, tendo em vista o que consta nos autos dos Processos nº 71000.064131/2022-
87 e 71000.004369/2024-15 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 07/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
organização e realização de eventos a serem prestados por empresa com experiência na execução dos eventos, sob
demanda, compreendendo o planejamento, a organização, a promoção e a execução de eventos no âmbito nacional, com
fornecimento/disponibilização de hospedagem, transporte, recursos humanos, alimentação (fora e dentro de ambiente
hoteleiro), materiais, montagens e mobiliários, serviços técnicos e equipamentos, locação de espaço �sico e outros serviços
correlatos ao tema, para atendimento de demanda referente à realização do evento denominado "Projeto Piloto e
Mul�plicador do BB Gestão Ágil e AgilizaSUAS" que se realizará no dia 27 de fevereiro de 2024. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHAMENTO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

11 Recepcionista
português

Disponibilização de profissional capacitado
para a realização de serviços de recepção e
distribuição de materiais. Uniforme a
combina

diária de 8h 2 R$ 165,99 R$ 331,98



29/02/2024, 08:59 SEI/MC - 15102584 - Contrato

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16669024&infr… 2/5

43
Impressora

Mul�funcional
Laser

Impressora laser 15ppm + Estabilizador, com
toner ou cartuchos originais, com escâner e
copiadora, Bandeja interna para papel A4,
o�cio, carta, envelopes, e�quetas entre
outros, com cabeamento e acessórios
necessários ao pleno funcionamento.

diária 1 R$ 200,00 R$ 200,00

50 Ponteira laser Ponteiro luminoso para uso em projeção.
Danger - 5 pontas/ �po pointer

unidade /
diária 1 R$ 20,00 R$ 20,00

126 Banner

Diagramação, arte final e impressão em vinil
ou em lona vinílica, adesivo 4/0 cores, com
resolução mínima de 300 dpi, acabamento
com ilhoes e/ou fita de silicone com tubetes,
ponteiras e cordão. Confecção de banner,
impressão digital em sanlux, com
acabamento em madeira e ponteiras
plás�cas ou com ilhóes e braçadeiras de
fixação para box truss, metalon ou suporte
móvel, com tripé.

m²/diária 4 R$ 22,00 R$ 88,00

135 Coffee Break

a) Chocolate quente, cappuccino, café, chá,
suco de fruta (03 �pos); b) refrigerante (02
�pos tradicionais e 02 �pos diet/light); c) 
Pelo  menos  10  (dez)  �pos  dos  itens 
abaixo  discriminados: Pão de queijo, pão da
vovó, pão húngaro, pão de batata com
presunto   e   queijo,   rosca   calabresa,  
broa   de   milho   com gergelim,  
enroladinho   de   queijo   com   orégano   e  
tomate, enroladinho  de  salsicha, 
enroladinho  queijo  e  coco,  religiosa de  
frango,   mini   sonhos,   mini   croissants  
de   queijo,   mini croissants  com  ervas 
finas,  mini  croissants  com    gergelim  e
catupiry,   mini   sanduíche   natural,   mini  
bom-bocado,   mini pudim,  mini  pizzas, 
mini  rabanadas,  empadinha  de  frango,
pastel   milho   de   forno,   biscoito   de  
queijo   palito,   biscoitos amanteigados,   
frios    variados    fa�ados,    queijos   
variados fa�ados,   rosquinhas   de   leite  
condensado,   barquetes   de legumes, 
bolos  �po  inglês,  formigueiro,  laranja, 
chocolate; queijadinha, quibe frito,
croquetes de carne, pe�t fours doces e
salgados, frutas variadas fa�adas, mini
canapé. Observar em sua    composição,   
os    requerimentos    necessários    para    o
fornecimento   de   alimentação   adequada  
a   portadores   de patologias especiais. Fora
do ambiente hoteleiro, para atender todo o
evento.

Custo p/
pessoa 260 R$ 26,15 R$ 6.799,00

VALOR GLOBAL R$  7.438,98

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
sua assinatura e encerramento em 31/12/2024, e somente poderá ser prorrogado nos termos do ar�go 57, § 1º, da Lei n.
8.666, de 1993

 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
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3.1. O valor total da contratação é de R$ 7.438,98 (sete mil quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e oito
centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade: 550005

Funcional Programá�ca: 08.244.5131.8893.0001

FT: 1001

Natureza da Despesa: 339039

PTRES: 236670

Plano Interno: 08893111CAP

SB: 22

Nota de Empenho: 2024NE000143

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações estabelecidas no Termo
de Referência e na proposta da contratada.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77
da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio
de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº
5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

16.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, cer�ficada pelo Sistema
Eletrônico de Informações do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, garan�da a
eficácia das Cláusulas.

16.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a assinatura deste termo pelo
representante oficial da contratada, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a sua a sua concordância, bem como o
reconhecimento de validade e aceite do presente documento.

16.3. A sua auten�cidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos impressos na nota de
rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua u�lização.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal para dirimir os li�gios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº
8.666/93.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado eletronicamente
pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 

FELIPE RIBEIRO ALVES MORAIS
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e

Combate à Fome
CONTRATANTE 

MARIA CÉLIA LIMA PAIVA FIGUEIREDO
Soluc�on Logís�ca e Eventos Eireli 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:
Nome: Lilian de Ascenção Guedes
SIAPE: 1048494

Nome:  Ana Camila Miranda Elleres
SIAPE:  1493197

Documento assinado eletronicamente por MARIA CELIA LIMA PAIVA FIGUEIREDO, Usuário Externo, em 27/02/2024, às
14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Ana Camila Miranda Elleres, Testemunha, em 27/02/2024, às 15:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro Alves Morais, Coordenador(a)-Geral, em 27/02/2024, às 16:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
da Presidência da República. .

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-auten�cacao , informando o
código verificador 15102584 e o código CRC D2E25597.

Referência: Processo nº 71000.004369/2024-15 SEI nº 15102584



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024022900041
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SECRETARIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DETERMO ADITIVO

INSTITUTO INTERAMERICANO DE COOPERAÇÃO PARA A AGRICULTURA - IICA
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME
Projeto BRA/IICA/17/001 - Segurança Alimentar e Nutricional.
NÚMERO DO CONTRATO: 12300094 PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO 12300094 até 10/04/2024 SIGNATÁRIOS: Gabriel Delgado - Representante do
IICA no Brasil e Danielli Jatobá França (CPF: ***.669.681-**)

EDITAL Nº 19/2023 (*)

PROJETO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL - FAO UTF/BRA/085/BRA
CONTRATA NA MODALIDADE PRODUTO

OBJETIVO/VAGA: Contratar um consultor pessoa física para analisar o conteúdo
e implantação da Estratégia Intersetorial para a Redução de Perdas e Desperdício de
Alimentos no Brasil e propor recomendações para aperfeiçoamento. 01 (uma) VAGA .

REQUISITOS MÍNIMOS: Curso em nível Superior, reconhecido pelo MEC, em
Ciências da Saúde, Ciências Sociais Aplicadas ou Ciências Agrárias, de acordo com a Tabela
Capes; Mestrado e Doutorado em Ciências da Saúde, Ciências Sociais Aplicadas ou Ciências
Agrárias; e Experiência mínima comprovada de 03 (três) anos em Políticas Públicas de
Segurança Alimentar e Nutricional.

REQUISITOS DESEJÁVEIS: Experiência profissional com atuação em agendas
específicas sobre perdas e desperdícios de alimentos; e Experiência profissional na
elaboração de materiais, estudos e publicações relacionados às áreas de Políticas Públicas
e/ou Segurança Alimentar e Nutricional.

Para participar da seleção, os candidatos deverão se cadastrar no processo,
pelo site
https://jobs.fao.org/careersection/fao_external/jobdetail.ftl?job=1900207&tz=GMT-
03%3A00, impreterivelmente, até o dia 13/03/2024 às 18h59min.

A íntegra do edital poderá ser visualizado no seguinte endereço:
https://jobs.fao.org/careersection/fao_external/jobdetail.ftl?job=1900207&tz=GMT-
03%3A00.

Não serão contratados servidores públicos (federal, estadual, do Distrito Federal
ou municipal) ativos da Administração Pública Direta ou Indireta. Fundamento Legal:
Decreto nº 5.151/2004; Portaria MRE Nº 8/2017. Todos os currículos deverão ser
preenchidos em Português.

SILVÂNIA FREIRE DE QUEIROZ
Diretora Nacional de Projetos

(*) Republicado no ter saído no DOU de 12/12/2023 -SEÇÃO 3- PÁG. 38 e não ter atingido
o número mínimo de candidatos com currículos válidos.

DEPARTAMENTO DE ENTIDADES DE APOIO E ACOLHIMENTO
ATUANTES EM ÁLCOOL E DROGAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Extrato - Segundo Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 910173/2021,
Concedente: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E
COMBATE À FOME - CNPJ nº 05.526.783/0001-65. Convenente: COMUNIDADE
REVIVER/MG, CNPJ/MF nº 26.232.447/0001-80. Objeto: O Termo Aditivo tem como objeto
a prorrogação da vigência do Termo de Fomento nº 910173/2021. Vigência: 10/11/2021 a
01/01/2025. Data de Assinatura: 26/02/2024. Signatários: Concedente - SÂMIO FALCÃO
MENDES - Diretor do Departamento de Entidades de Apoio e Acolhimento Atuantes em
Álcool e Drogas, CPF/MF nº ***.536.033-**, Convenente: DAVID ARÃO SIQUEIRA, CPF/MF
nº ***.339.996-**. Processo nº 71000.014918/2021-17.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 932792/2022, Concedente:
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME
- CNPJ nº 05.526.783/0001-65. Convenente: ASSOCIAÇÃO OBRA DE RESGATE RAINHA DOS
ANJOS - A ORA, CNPJ/MF nº 14.204.968/0001-44. Objeto: Termo Aditivo tem por fim a
prorrogação da vigência do Termo de Colaboração nº 932792/2022. Vigência: 31/10/2022
a 31/12/2024. Data de Assinatura: 27/02/2024. Signatários: Concedente - SÂMIO FALCÃO
MENDES - Diretor do Departamento de Entidades de Apoio e Acolhimento Atuantes em
Álcool e Drogas - DEPAD, CPF/MF nº***.536.033-**, Convenente: RICARDO MONTE DE
ALBUQUERQUE, CPF/MF nº***.336.873-**. Processo: 71000.028156/2022-17.

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2024 - UASG 550005

Nº Processo: 71000.004369/2024-15.
Pregão Nº 7/2023. Contratante: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME.
Contratado: 12.941.636/0001-17 - SOLUCTION LOGISTICA E EVENTOS LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de organização e realização
de eventos a serem prestados por empresa com experiência na execução dos eventos, sob
demanda, compreendendo o planejamento, a organização, a promoção e a execução de
eventos no âmbito nacional, com fornecimento/disponibilização de hospedagem,
transporte, recursos humanos, alimentação (fora e dentro de ambiente hoteleiro),
materiais, montagens e mobiliários, serviços técnicos e equipamentos, locação de espaço
físico e outros serviços correlatos ao tema, para atendimento de demanda referente à
realização do evento denominado "Projeto Piloto e Multiplicador do BB Gestão Ágil e
AgilizaSUAS" que se realizará no dia 27 de fevereiro de 2024.
Fundamento Legal: DECRETO 10.024/2019 - Artigo: 1. Vigência: 27/02/2024 a 31/12/2024.
Valor Total: R$ 7.438,98. Data de Assinatura: 27/02/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/02/2024).

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO

ESPÉCIE: Termo de Autorização para Operacionalização de OBTV ao Termo de Convênio
- Transferegov nº 919471/2021 (Processo nº 71000.086001/2021-14).
OBJETO: Autorização para operacionalizar Ordem Bancária de Transferências Voluntárias
(OBTV) para o Convenente no Portal dos Convênios (Transferegov) em Termo de
Convênio firmado pela União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome, e o Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Rio Grande do Norte - EMATER/RN
VALOR: R$ 900.000,00
DATA DE ASSINATURA: 28/02/2024. SIGNATÁRIO: LILIAN DOS SANTOS RAHAL, Secretária
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CPF nº ***.363.848-**.

Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
T EC N O LO G I A

SUPERINTENDÊNCIA DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2024 - UASG 183039

Número do Contrato: 1/2022.
Nº Processo: 52602.001675/2021-23.
Pregão. Nº 17/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA DO INMETRO NO ESTADO DO RS.
Contratado: 91.239.376/0001-09 - ASSERV OPERADORES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA. Objeto: 1.1.1. Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 1/2022, por mais 12 (doze)
meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 02/03/2024 a 02/03/2025, nos termos
do art. 57, inciso ii, da lei n.º 8.666, de 1993.
1.1.2. Reajustar o valor contratual dos insumos, conforme previsto na cláusula sexta, do
contrato 1/2022 - documento sei nº 1130681 e no termo de referência - item 21 -
documento sei nº 1097218 - página 35/54 e nos termos do inciso ii, alínea "d", do art. 65, da
lei 8.666/1993, em aproximadamente 4,62% (quatro inteiros e sessenta e dois centésimos
por cento), conforme memória cálculo ipca - reajuste valor - documento sei nº 1726271 e
planilha custos prorrogação, repactuação, reajuste e outros - documento sei nº 1731877 -
planilhas excel nº 15 e 19, com base no índice ipca referente ao período de janeiro/2023 a
dezembro/2023, considerando que a data da proposta inicial da contratada é 19/01/2022.
1.1.3. Repactuar os valores do contrato, em razão dos reajustes dos itens envolvendo a folha
de salários, vale lanche e beneficio social familiar, com base no acordo, convenção, dissídio
coletivo de trabalho 2024/2024 - cct/2024 - e nos decretos municipais nº 6.787/2023 e nº
100/2023, que reajustaram as tarifas dos transportes coletivos de passageiros nos
municípios de pelotas/rs e santa maria/rs.
1.1.4. Revisar os valores contratuais, com fundamento no artigo 65, inciso ii, alínea "d", da
lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em razão dos ajustes necessários na planilha de custos
e formação de preços módulo 3 - provisão para rescisão - letras a a f e módulo 4 - custo de
reposição do profissional ausente, item 4.1 - letras a a f, os quais se justificam através das
determinações do acórdão/tcu n. 1186/2017-plenário e da nota técnica nº 652/2017-mp,
item 17, editada pela seges/mpdg.. Vigência: 02/03/2024 a 02/03/2025. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 50.200,96. Data de Assinatura: 26/02/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 26/02/2024).

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Instituto Nacional da Propriedade
Industrial-INPI e o Associação Fórum Nacional De Gestores De Inovação E Transferência De
Tecnologia - FORTEC Processo SEI: 52402.011945/2023-22. Objeto: a cooperação técnica e
científica entre as partícipes visando à expansão e ao aumento do uso do sistema de
Propriedade Intelectual-PI por empresas e Instituições Científicas, Tecnológicas e de
Inovação- ICTs, bem como para o incremento de resultados em transferência de tecnologia.
Vigência: 60 meses, a partir da publicação. Data de assinatura: Rio de Janeiro - RJ, 28 de
fevereiro de 2024. Signatários: JÚLIO CESAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA, Presidente
do INPI; GESIL SAMPAIO AMARANTE SEGUNDO - Presidente do FORTEC.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2024

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 4/2024, data da assinatura: 23/02/2024. Partes:
SUFRAMA, CNPJ/MF n° 04.407.029/0001-43 e a empresa J R Produtos, Equipamentos e
Utilidades Ltda, CNPJ/MF n° 01.631.853/0001-94. Signatários: Pelo Órgão Gerenciador o
Superintendente Adjunto de Administração, Senhor CARLITO DE HOLANDA SOBRI N H O,
Matrícula Funcional n° **826**; pelo Fornecedor seu(ua) representante legal, Jordan Silveira
Brandao Junior. Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e material de consumo
e expediente, para atender a necessidade das unidades administrativas da Superintendência
da Zona Franca de Manaus, especificados no item 1, subitem 1.1 do do Termo de Referência,
anexo I do edital de Pregão nº 90001/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. Valor
global de R$ 634,70 (seiscentos e trinta e quatro reais e setenta centavos), com vigência de
um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso. Processo Administrativo n° 52710.002122/2024-11.

SUPERINTENDÊNCIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024 - UASG 193028

Nº Processo: 52710006844202356. Objeto: Contratação de serviços de
confecção e impressão de banners, faixas, painéis, cartazes, blocos, convites, folders,
pastas, credenciais, livretos e placas, para atender as necessidades institucionais, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos. Total de Itens Licitados: 17. Edital: 29/02/2024 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
16h30. Endereço: Av.min. Mario Andreazza,nr 1424, Distrito Industrial - Manaus/AM ou
https://www.gov.br/compras/edital/193028-5-90002-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 29/02/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 14/03/2024
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

CARLITO DE HOLANDA SOBRINHO
Superintendente Adjunto de Administração e Ordenador de

Despesas

(SIASGnet - 28/02/2024) 193028-19205-2024NE111111

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO OCS Nº 11/2024

CONTRATANTE: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES.
CONTRATADA: ARTESANIA PRODUÇÃO EM ARTES, CULTURA E EDUCAÇÃO LTDA.
CNPJ: 19.373.780/0001-43.
MODALIDADE: Concurso n° 01/2023.
OBJETO: apresentação do espetáculo "EMMBRA BIG BAND", da persona artística
"EMMBRA BIG BAND", selecionado conforme especificações constantes do Edital do
Concurso nº 01/2023 - BNDES e do Formulário de Inscrição subscrito pelo
contratado.
VALOR DO CONTRATO: até R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais).
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado tal prazo, mediante aditivo contratual, quando necessário para a conclusão
da execução do objeto pactuado.
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 3101.8000-40.
DATA DE ASSINATURA: 27/02/2024.
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2024


